
 

Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 568, DE 11 DE MAIO DE 2012. 

  

Dispõe sobre servidores do Instituto Nacional de 

Meteorologia, da Comissão Executiva do Plano da 

Lavoura Cacaueira, da Agência Brasileira de 

Inteligência, da Comissão de Valores Mobiliários, 

do Instituto Evandro Chagas, do Centro Nacional de 

Primatas, da Fundação Oswaldo Cruz, do Instituto 

de Pesquisa Econômica Aplicada, do Instituto 

Nacional do Seguro Social, da Superintendência de 

Seguros Privados, do Instituto Nacional de 

Metrologia, Qualidade e Tecnologia, da 

Superintendência Nacional de Previdência 

Complementar, do Instituto Nacional de Estudos e 

Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira, do Fundo 

Nacional de Desenvolvimento para a Educação, do 

Departamento Nacional de Obras Contra as Secas, 

do Serviço Exterior Brasileiro, do Instituto 

Brasileiro de Turismo, da Superintendência da Zona 

Franca de Manaus, do ex-Território de Fernando de 

Noronha e do Ministério da Fazenda, sobre os 

ocupantes de cargos de Médico do Poder Executivo, 

de cargos de Especialista em Infraestrutura Sênior, 

de cargos de Agente de Combate às Endemias e de 

cargos das carreiras de Magistério Superior e do 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, de Analista 

de Infraestrutura, de Ciência e Tecnologia, de 

Tecnologia Militar, de Desenvolvimento de Políticas 

Sociais e de Finanças e Controle, sobre as 

gratificações e adicionais que menciona, e dá outras 

providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

CAPÍTULO I 

DAS CARREIRAS, CARGOS E PLANOS DE CARGOS DO PODER EXECUTIVO FEDERAL  

Seção I 

.887, de 18 de junho de 2004.” (NR)  

Seção IX 

Do Plano de Carreiras e Cargos do Instituto Nacional de Metrologia, 

Qualidade e Tecnologia - INMETRO  

Art. 16.  Os Anexos XI e XI-A à Lei nº 11.355, de 2006, passam a vigorar na forma dos 
Anexos XII e XIII a esta Medida Provisória.  

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/mpv%20568-2012?OpenDocument


Seção XXIV 

Dos Adicionais de Insalubridade e de Periculosidade 

Art. 86. A Lei nº 8.112, de 1990 passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 68. Os servidores que trabalhem com habitualidade em locais insalubres, perigosos ou em 
contato permanente com substâncias tóxicas, radioativas, ou com risco de vida, fazem jus a um 
adicional, conforme os valores abaixo: 

I - grau de exposição mínimo de insalubridade: R$ 100,00; 

II - grau de exposição médio de insalubridade: R$ 180,00; 

III - grau de exposição máximo de insalubridade: R$ 260,00; e 

IV - periculosidade: R$ 180,00. 

................................................................................” (NR) 

 Art. 87. Caso o disposto nesta seção acarrete redução do valor global da remuneração 
total de servidor ativo que, na data de entrada em vigor desta Lei, vinha recebendo adicional de 
insalubridade ou de periculosidade, a diferença será paga a título de vantagem pessoal 
nominalmente identificada de, conforme o caso, adicional de insalubridade ou de 
periculosidade, de natureza provisória, que será gradativamente absorvida por ocasião do 
desenvolvimento no cargo por progressão ou promoção ordinária ou extraordinária, da 
reorganização ou da reestruturação dos cargos ou das remunerações previstas nesta Lei, da 
concessão de reajuste ou vantagem de qualquer natureza, sem prejuízo da supressão imediata 
na hipótese do art. 68, § 2º, da Lei no 8.112, de 1990. 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS  

Art. 105. Ficam revogados: 

I - o art. 12 da Lei nº 8.270, de 17 de dezembro de 1991; 

II - a Lei nº 9.436, de 5 de fevereiro de 1997; 

III - o art. 21 da Lei nº 9.625, de 7 de abril de 1998; 

IV - o Anexo VIII à Lei nº 11.344, de 8 de setembro de 2006;  

V - o § 1º do art. 158 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008; e 

VI - o § 2º do art. 52 da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011.  

Art. 106. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.   

 Brasília, 11 de maio de 2012; 191º da Independência e 124º da República.   

DILMA ROUSSEFF  
Miriam Belchior 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 14.5.2012  



 ANEXO XII 

(Anexo XI à Lei n
o
 11.355, de 19 de outubro de 2006)  

“ANEXO XI 

VENCIMENTO BÁSICO  

a) Vencimento básico do cargo de Especialista em Metrologia e Qualidade Sênior, efeitos 
financeiros a partir de 1

o
 de julho/2008 

Em R$ 

CARGO CLASSE PADRÃO 

VENCIMENTO BÁSICO A PARTIR 
DE 

1o JUL 2008 1o JUL 2012 

Especialista em 
Metrologia e 

Qualidade Sênior 

Especialista 
Sênior 

I 5.441,35 7.501,35 

  
b) Vencimento básico dos cargos de Pesquisador-Tecnologista em Metrologia e Qualidade da 
Carreira de Pesquisa e Desenvolvimento em Metrologia e Qualidade e Cargos de Analista 
Executivo em Metrologia e Qualidade da Carreira de Gestão em Metrologia e Qualidade, 
vigência a partir de julho/2008. 

  
Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 

VENCIMENTO BÁSICO A PARTIR 
DE 

1o JUL 2008 1o JUL 2012 

Pesquisador-
Tecnologista em 

Metrologia e 
Qualidade Analista 

Executivo em 
Metrologia e 
Qualidade 

A 

III 5.445,78 6.600,58 

II 5.202,47 6.335,47 

I 5.027,19 6.138,39 

B 

VI 4.693,80 5.737,40 

V 4.496,89 5.520,69 

IV 4.306,76 5.311,36 

III 4.064,09 5.050,09 

II 3.890,98 4.858,38 

I 3.723,90 4.673,10 

C 

VI 3.461,06 4.352,46 

V 3.310,01 4.184,61 

IV 3.163,99 4.021,99 

III 2.979,83 3.821,83 

II 2.847,09 3.673,09 

I 2.725,14 3.535,34 

  
c) Vencimento básico dos cargos de Técnico em Metrologia e Qualidade da Carreira de 
Suporte Técnico à Metrologia e Qualidade e Assistente Executivo em Metrologia e Qualidade 
da Carreira de Suporte à Gestão em Metrologia e Qualidade: 



Em R$ 

CARGO CLASSE PADRÃO 

VENCIMENTO BÁSICO A 
PARTIR DE 

1o JUL 2008 1o JUL 2012 

Técnico em 
Metrologia e 
Qualidade 

  

Assistente Executivo 
em Metrologia 

e Qualidade 

A 

III 2.785,32 3.064,32 

II 2.688,24 2.961,04 

I 2.594,71 2.861,51 

B 

VI 2.506,13 2.768,73 

V 2.418,25 2.675,05 

IV 2.332,69 2.583,69 

III 2.252,30 2.499,30 

II 2.172,39 2.413,79 

I 2.094,57 2.330,37 

C 

VI 2.021,25 2.253,25 

V 1.948,69 2.175,29 

IV 1.877,71 2.098,91 

III 1.810,19 2.027,59 

II 1.743,57 1.955,77 

I 1.678,28 1.885,28 

d) Vencimento básico do cargo de Auxiliar Executivo em Metrologia e Qualidade da Carreira de 
Apoio Operacional à Gestão em Metrologia e Qualidade, efeitos financeiros a partir de 1

o
 

julho/2008: 

  
Em R$ 

CARGO CLASSE PADRÃO 

VENCIMENTO BÁSICO A 
PARTIR DE 

  

1o JUL 2008 1o JUL 2012   

Auxiliar Executivo em 
Metrologia e 
Qualidade 

A 

VI 1.145,22 1.306,02   

V 1.094,12 1.250,12   

IV 1.044,93 1.196,33   

III 997,59 1.144,59   

II 952,06 1.094,86   

I 908,87 1.047,47   

B 

VI 829,19 961,39   

V 790,94 919,34   

IV 754,27 879,27   

III 718,63 840,03   

II 684,52 802,52   

I 651,89 766,49 
” 
(NR) 

 ANEXO XIII 

(Anexo XI-A à Lei n° 11.355, de 19 de outubro de 2006)  



“ANEXO XI-A  

VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO PELA QUALIDADE DO DESEMPENHO NO 
INMETRO - GQDI  

a) Valor do ponto da GQDI para o cargo de Especialista em Metrologia e Qualidade Sênior  

Em R$ 

CARGO CLASSE PADRÃO 

VALOR DO PONTO DA GQDI A 
PARTIR DE 

1o JUL 
2008 

1o JUL 2009 1o JUL 2012 

Especialista em 
Metrologia e 

Qualidade Sênior 

Especialista 
Sênior 

I 59,79 82,40 61,80 

  
b) ................................................................................................. 
  
..................................................................................................... 

Tabela III: efeitos financeiros a partir de 1
o
 de julho de 2012  

Em R$ 

CARGOS 
CLASS

E 

PADRÃ
O 

VALOR DO PONTO DA GQDI 

Sem 
titulaçã

o 

Aperfeiçoamento/ 

Especializaçã
o 

Mestrad
o 

Doutorad
o 

Pesquisador
- 

Tecnologista 
em 

Metrologia e 

Qualidade 

  

  

Analista 
Executivo 

em 

Metrologia e 

Qualidade 

A 

III 46,18 47,23 47,28 58,81 

II 45,30 46,16 46,26 57,13 

I 44,43 45,11 45,26 55,50 

B 

VI 41,73 43,31 43,52 52,74 

V 40,94 42,33 42,54 51,24 

IV 40,17 41,37 41,61 49,78 

III 39,42 40,44 40,53 48,37 

II 38,68 39,53 39,66 47,00 

I 37,95 38,63 38,81 45,66 

C 

VI 35,64 37,08 37,29 43,39 

V 34,97 36,25 36,48 42,16 

IV 34,30 35,42 35,50 40,95 

III 33,66 34,63 34,75 39,79 

II 33,02 33,85 34,01 38,66 

I 32,39 33,08 33,28 37,55 



  
c) ................................................................................................. 

  
Tabela II: Efeitos financeiros a partir de 1

o
 de julho de 2012 

  

Em R$ 

CARGO CLASSE PADRÃO 
VALOR DO PONTO DA GQDI 

SEM GQ COM GQ 

Técnico em 
Metrologia e 
Qualidade 

  

Assistente Executivo 
em Metrologia e 

Qualidade 

A 

III 11,14 15,87 

II 10,90 15,54 

I 10,66 15,21 

B 

VI 10,49 14,50 

V 10,26 14,19 

IV 10,02 13,88 

III 9,86 13,57 

II 9,64 13,28 

I 9,42 13,00 

C 

VI 9,26 12,38 

V 9,05 12,12 

IV 8,83 11,86 

III 8,68 11,60 

II 8,47 11,35 

I 8,26 11,11 

  

d) Valor do ponto da GQDI para o cargo de Auxiliar Executivo em Metrologia e Qualidade da 
Carreira de Apoio Operacional à Gestão em Metrologia e Qualidade: 

Em R$ 

CARGO CLASSE PADRÃO 

VALOR DO PONTO DA GQDI A 
PARTIR DE 

” 
(NR) 

1o JUL 2008 1o JUL 2012 

Auxiliar 
Executivo em 
Metrologia e 
Qualidade 

A 

VI 8,02 6,42 

V 7,78 6,22 

IV 7,55 6,04 

III 7,33 5,86 

II 7,12 5,70 

I 6,91 5,53 

B 

VI 6,59 5,27 

V 6,40 5,12 

IV 6,23 4,98 

III 6,05 4,84 

II 5,88 4,70 

I 5,71 4,57 

 


